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GABINETE DA PREFEITA  
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 018, DE 18 DE MAIO DE 2021. 
 

“Dispõe sobre critérios temporários para funcionamento dos estabelecimentos comerciais, bem como, suspende no âmbito do Município de Taboleiro Grande/RN a realização de eventos 

que impliquem em aglomeração de pessoas, promovidos pelo Poder Público ou pela iniciativa privada e dá outras prov idências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE - RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas pelo art. 86, da Lei 

Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO que a Lei nº 13.979/2020, de 06 de fevereiro de 2020, que dispôs sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do Coronavírus, com vigência prorrogada por decisão do Ministro do Supremo Tribunal Federal Ricardo Lewandowski proferida na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 

6625; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 29.534, de 19 de março de 2020, que declarou estado de calamidade pública no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte, parar fins do que dispõe 

também o art. 65 da Lei Complementar Federal nº 101/2000, com vigência prorrogada através do Decreto nº 30.347, de 30 de dezembro de 2020; 

CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto Municipal nº 003, de 31 de março de 2020, que declarou estado de calamidade pública no âmbito do Município de Taboleiro Grande, e o 

Decreto Legislativo da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte nº 7, de 22 de abril de 2020, que reconheceu, para os fins do disposto no art. 65 da Lei Complementar 

Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Taboleiro Grande/RN. 

CONSIDERANDO a constatação do cenário de grave crise de saúde decorrente da pandemia da COVID-19 e suas repercussões na administração e finanças do Município de Taboleiro 

Grande/RN; 

CONSIDERANDO a Recomendação nº 24/2020 de 17 de fevereiro de 2021 do Comitê Científico organizado pela Secretaria de Estado de Saúde Pública (SESAP/RN) e o Decreto 

Estadual nº 30.379, de 19 de fevereiro de 2021, que recomendou aos municípios do Estado do Rio Grande do Norte a adoção de novas medidas sanitárias objetivando a redução do 

contágio do Coronavírus; 

CONSIDERANDO o aumento substancial de casos confirmados e óbitos ocasionados pela COVID-19 em municípios circunvizinhos, dos quais possuem uma relação/trânsito diário 

entre estas circunscrições; e, 

CONSIDERANDO o interesse público envolvido em questão. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica decretado como medidas excepcionais de combate e enfretamento ao COVID-19, no âmbito do comércio municipal, as seguintes disposições: 

I – É de responsabilidade dos comerciantes locais, inclusive academias no que couber, a observância às medidas de prevenção e combate ao novo coronavírus, tais como: 

a) Obrigatoriedade do uso de máscaras por todos os funcionários e clientes nas dependências do ambiente comercial; 

b) Disponibilização de Álcool em gel em local de fácil acesso a todos os clientes e funcionários; 

c) Distanciamento pessoal de, no mínimo, 1,5 metros; 

d) Atendimento simultâneo de, no máximo, uma pessoa por núcleo familiar; 

f) Atender a outras medidas amplamente divulgadas pela Secretaria de Saúde desta Urbe, Vigilância Sanitária Local e Organização Mundial da Saúde; 

II – Fica determinado que o comércio local funcionará ao atendimento presencial ao público, das 05h às 21h de segunda a sábado, e nos domingos e feriados, das 05h às 13h, com exceção 

dos serviços de delivery que poderão funcionar horário após estes horários definidos citados anteriormente, que, por sua vez, deverão funcionar para o fornecimento, exclusivamente, de 

alimentos. 

III – Em especial, aplicam-se aos comerciantes de bares, restaurantes, quiosques, lanchonetes, sorveterias e similares, no âmbito deste Município, as seguintes medidas de enfrentamento e 

combate ao COVID-19, cujo funcionamento deverá ser das 08h às 21h de segunda a sexta-feira, e nos sábados, domingos e feriados, fechados, respeitando os seguintes critérios para o seu 

funcionamento: 

a) Capacidade máxima de atendimento e recepção de clientes de 01 (uma) mesa a cada 5 m² (cinco metros quadrados); 

b) Limitação da capacidade no atendimento por mesa em 04 (quatro) pessoas; 

c) Fica proibida a utilização de toda e qualquer aparelhagem de som, seja ele externo ou interna ao ambiente comercial; 

d) É de responsabilidade do comerciante, a observância no que couber, das medidas expostas no inciso I do artigo 1º deste Decreto; 

Art. 2º - Ficam suspensos a realização de eventos públicos ou privados, ou qualquer outra modalidade de evento comercial no âmbito do município de Taboleiro Grande/RN que implique 

em aglomeração de pessoas, tais como: 

a) shows em ambientes abertos ou fechados; 

b) eventos esportivos, corporativos, técnicos, científicos, convenções ou qualquer outra modalidade de evento de massa; 

c) feiras livres para comerciantes provenientes de outros municípios; 

d) acessos a balneários, clubes, açudes, rios e similares, bem como piscinas, inclusive aquelas em locais de uso coletivo; 

e) atividades esportivas em quadras, ginásios e campos de futebol. 

Art. 3º - A Coordenadoria de Vigilância Sanitária, inicialmente, atuará de forma didática na conscientização acerca das medidas aqui elencadas, atuando posteriormente na fiscalização e 

monitoramento do cumprimento deste Decreto, ficando autorizada a aplicar as sanções previstas em lei relativas ao descumprimento de determinações do órgão licenciador, autorizador 

e/ou concedente, independente da responsabilidade civil e criminal, tais como incidir nas sanções elencadas abaixo; 

I – Advertência; 

II – Multa diária de até R$ 1.000,00 (um mil reais) para pessoas jurídicas, a ser duplicada por cada reincidência; 

III – Multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) para pessoas físicas, autônomos e MEI, a ser duplicada por cada reincidência; 

IV – Embargo e/ou interdição de estabelecimentos. 

Art. 4º - Conforme dispõe o art. 3º do Decreto Estadual nº 30.210, de 08 de dezembro de 2020, as forças de segurança pública, por meio das op erações do Programa Pacto Pela Vida, 

prestarão o apoio necessário à implementação das medidas sanitárias de enfrentamento e prevenção ao novo coronavírus previstas no presente Decreto. 

Art. 5º - As medidas definidas neste Decreto serão avaliadas periodicamente, sob orientação das autoridades sanitárias e de saúde. 

Art. 6º - Sem prejuízo do disposto nos artigos anteriores, fica suspensa a venda para consumo no local de bebidas alcóolicas, bem como seu consumo em locais de acesso ao público, 

como conveniências, bares, restaurantes e similares, durante o período de incidência do toque de recolher. 

Art. 7º - Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos até 02 de junho de 2021, sujeito a prorrogação, sob deliberação do Chefe do Poder Executivo, sob 

orientação das autoridades de saúde, revogando-se as disposições em contrário. 
 

Centro Administrativo Manoel Inácio de Freitas, Gabinete da Prefeito Municipal de Taboleiro Grande, Estado do Rio Grande do Norte, em 18 de maio de 2021. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 019, DE 18 DE MAIO DE 2021. 
 

“Estabelece o Plano de Adequação do Município de Taboleiro Grande-RN, para atender o padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, 

Administração Financeira e Controle – SIAFIC, nos termos do parágrafo único, do art. 18º, do Decreto Federal nº 10.540, de 5 de novembro de 2020”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE - RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas pelo art. 86, da Lei 

Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a determinação contida no art. 18, do Decreto Federal nº 10.540/2020. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica estabelecido para o Município de Taboleiro Grande -RN, o Plano de Adequação, constante do anexo único, que é parte integrante do presente decreto, com a finalidade de 

ajustar o Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle – SIAFIC, ao padrão mínimo de qualidade, estabelecido pelo Decreto  

Art. 2º - O SIAFIC corresponde à solução de tecnologia da informação mantida e gerenciada pelo Poder Executivo, incluindo a responsabil idade pela contratação, com ou sem rateio de 

despesas, utilizada pelos Poderes Executivo e Legislativo Municipal, e demais órgãos da Administração Direta e Indireta, incluídos Autarquias, Fundações, Fundos Especiais, resguardada 

a autonomia. 

§1º - É vedada a existência de mais de um SIAFIC no Município, mesmo que estes permitam a comunicação, entre si, por intermédio de transmissão de dados. 

§2º - O SIAFIC tem a finalidade de registrar os atos e fatos relacionados com a administração orçamentária, financeira e patrimonia l, além de controlar e permitir a evidenciação da 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público, dos Órgãos de que trata o caput deste artigo. 
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Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos somente a partir de 1º de janeiro de 2023, conforme art.  18, do Decreto Federal nº 10.540/2020. 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Centro Administrativo Manoel Inácio de Freitas, Gabinete da Prefeito Municipal de Taboleiro Grande, Estado do Rio Grande do Norte, em 18 de maio de 2021. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

ANEXO ÚNICO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 019, DE 18 DE MAIO DE 2021 

PLANO DE ADEQUAÇÃO 
 

Adequação ao padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle – SIAFIC, em conformidade com o Decreto 

Federal nº 10.540/2020. 
 

ITEM 
AÇÕES 

 

DATA 

INÍCIO 

(MÊS/ANO) 

DATA 

CONCLUSÃO 

(MÊS/ANO) 

1.  
Permitir a emissão do Diário, Razão e Balancete Contábil, individuais ou consolidados, gerados em conformidade com o 

Plano de Contas Aplicado ao Setor Público – PCASP. 
05/2021 07/2021 

2.  
Permitir a emissão das demonstrações contábeis e dos relatórios e demonstrativos fiscais, orçamentários, patrimoniais, e 

financeiros de acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público.  
05/2021 12/2021 

3.  
Implementar as operações intragovernamentais, com vistas à evitar as duplicidades na apuração de limites e na 

consolidação das contas públicas. 
05/2021 12/2021 

4.  

Possibilitar que a base de dados do SIAFIC seja compartilhada entre os seus usuários, observadas as normas e os 

procedimentos de acesso, permitindo a atualização, a consulta e a extração de dados e de informações de maneira 

centralizada. 

05/2021 12/2022 

5.  

Permitir a integração ou a comunicação, preferencialmente, com sistemas estruturantes cujos dados possam afetar as 

informações orçamentárias, contábeis e fiscais, tais como controle patrimonial, arrecadação, contratações públicas, e folha 

de pagamento. 

01/2022 12/2022 

6.  
Disponibilizar as informações em tempo real, até o primeiro dia útil subsequente à data do registro contábil no Siafic, sem 

prejuízo do desempenho e da preservação das rotinas de segurança operacional necessários ao seu pleno funcionamento. 
05/2021 06/2021 

7.  

Permitir o controle do Patrimônio das Entidades, controlando o conjunto de bens e direitos das Unidades Gestoras, 

tangíveis ou intangíveis, onerados ou não, adquiridos, formados, produzidos, recebidos, mantidos ou utilizados, conforme 

definição das normas de contabilidade aplicáveis. 

05/2021 12/2022 

8.  

Efetuar o cadastramento e a habilitação de acesso no Siafic, através do seu número de inscrição no Cadastro de Pessoas 

Físicas - CPF ou por seu certificado digital, com a finalidade de permitir a inclusão e consulta de documentos, e pela 

qualidade e veracidade dos dados introduzidos. 

01/2022 12/2022 

9.  
Efetuar o cadastro do administrador do Siafic, que será o agente responsável por manter e operar o Sistema, encarregado 

da instalação, do suporte e da manutenção dos servidores e dos bancos de dados. 
01/2022 12/2022 

10.  

Os procedimentos contábeis do Siafic deverão observar as normas gerais de consolidação das contas públicas de que trata 

o § 2º do art. 50 da Lei Complementar nº 101, de 2000, relativas à contabilidade aplicada ao setor público e à elaboração 

dos relatórios e demonstrativos fiscais. 

05/2021 12/2022 

11.  
O Sistema processará e centralizará o registro contábil dos atos e fatos que afetem ou possam afetar o patrimônio da 

entidade, sem prejuízo do disposto na legislação aplicável. 
05/2021 12/2022 

12.  

Controlar o registro contábil que representará integralmente o fato ocorrido, observada a tempestividade necessária para 

que a informação contábil gerada não perca a sua utilidade, e será efetuado conforme o mecanismo de débitos e créditos 

em partidas dobradas; em idioma e moeda corrente nacionais. 

05/2021 12/2022 

13.  

Possuir os registros contábeis de forma analítica os quais deverão refletir a transação com base em documentação de 

suporte e assegure o cumprimento da característica qualitativa da verificabilidade, devendo conter ainda, no mínimo, os 

seguintes elementos: a data da ocorrência da transação; a conta debitada; a conta creditada; o histórico da transação, com 

referência à documentação de suporte, de forma descritiva ou por meio de histórico padronizado; o valor da transação; e o 

número de controle dos registros eletrônicos que integrem um mesmo lançamento contábil. 

05/2021 12/2022 

14.  
Contemplará procedimentos que garantam a segurança, a preservação e a disponibilidade dos documentos e dos registros 

contábeis mantidos em sua base de dados. 
01/2022 12/2022 

15.  
Impedir o controle periódico de saldos das contas contábeis sem individualização do registro para cada fato contábil 

ocorrido. 
01/2022 12/2022 

16.  
Inibir a utilização de ferramentas de sistema que refaçam os lançamentos contábeis em momento posterior ao fato contábil 

ocorrido. 
01/2022 12/2022 

17.  
Manter rotinas para a realização de correções ou de anulações por meio de novos registros, assegurando a inalterabilidade 

das informações originais incluídas após sua contabilização, de forma a preservar o registro histórico dos atos. 
05/2021 12/2022 

18.  Deverá impedir registros contábeis após o balancete encerrado. 01/2022 12/2022 

19.  
Assegurará à sociedade o acesso às informações sobre a execução orçamentária e financeira, em meio eletrônico que 

possibilite amplo acesso público, nos termos das Leis de Transparência Pública e Acesso à Informação. 
05/2021 06/2021 

20.  

Deverá aplicar soluções tecnológicas que visem a simplificar processos e procedimentos de atendimento ao cidadão e 

propiciar melhores condições para o compartilhamento das informações por meio de dados abertos, através de arquivos 

nos formados CSV, PDF, e planilhas eletrônicas. 

05/2021 06/2021 

21.  

Deverá observar, preferencialmente, o conjunto de recomendações para acessibilidade dos sítios eletrônicos das Entidades 

Municipais, de forma padronizada e de fácil implementação, conforme o Modelo de Acessibilidade em Governo 

Eletrônico (e-MAG); e 

01/2022 12/2022 

22.  
Possuir mecanismos que garantam a integridade, a confiabilidade, a auditabilidade e a disponibilidade da informação 

registrada. 
01/2022 12/2022 

23.  Deverá conter, no documento contábil que gerou o registro, a identificação do sistema e do seu desenvolvedor. 05/2021 12/2021 

24.  

Atenderá, preferencialmente, à arquitetura dos Padrões de Interoperabilidade de Governo Eletrônico - ePING, que define 

o conjunto mínimo de premissas, políticas e especificações técnicas que regulamentam a utilização da tecnologia de 

informação e comunicação no Governo federal. 

01/2022 12/2022 

25.  

Deverá ter mecanismos de controle de acesso de usuários baseados, no mínimo, na segregação das funções de execução 

orçamentária e financeira, de controle e de consulta, e não será permitido que uma unidade gestora tenha acesso aos dados 

de outra. 

06/2021 12/2022 

26.  

O acesso ao Sistema para registro e consulta dos documentos apenas será permitido após o cadastramento e a  habilitação 

de cada usuário, por meio do número de inscrição no CPF ou por certificado digital, com a geração de código de 

identificação próprio e intransferível, vedada a criação de usuários genéricos sem a identificação por CPF. 

01/2022 12/2022 

27.  O Sistema deverá manter controle das senhas e da concessão e da revogação de acesso. 01/2022 12/2022 

28.  O registro das operações de inclusão, exclusão ou alteração de dados efetuadas pelos usuários será mantido no Sistema e 01/2022 12/2022 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art50%C2%A72
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ITEM 
AÇÕES 

 

DATA 

INÍCIO 

(MÊS/ANO) 

DATA 

CONCLUSÃO 

(MÊS/ANO) 

conterá, no mínimo: o código CPF do usuário; a operação realizada; e a data e a hora da operação. 

29.  
Na hipótese de ser disponibilizada a realização de operações de inclusão, de exclusão ou de alteração de dados no Sistema 

por meio da internet, deverá ser garantida autenticidade através de conexão segura. 
05/2021 07/2021 

30.  A base de dados do Sistema deverá ter mecanismos de proteção contra acesso direto não autorizado. 01/2022 12/2022 

31.  
Proibir a manipulação da base de dados, e o Sistema registrará cada operação realizada em histórico gerado pelo banco de 

dados, através de logs. 
01/2022 12/2022 

32.  

Deverá permitir a realização de cópia de segurança da base de dados do Sistema que permita a sua recuperação em caso 

de incidente ou de falha, preferencialmente com periodicidade diária, sem prejuízo de outros procedimentos de segurança 

da informação. 

05/2021 12/2022 

 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

OBJETO: consulta médica com especialista em lesão de pele e procedimento médico, realizado em paciente carente deste município de Taboleiro Grande/RN. 

Afigurando-me que a contratação é legal, com base no art. 24 da Lei 8.666/93, AUTORIZO o procedimento de que se cogita em favor da empresa ENDOCLÍNICA - SAÚDE 

INTEGRADA EIRELE - ME, objetivando serviços prestados no apoio administrativo e orientação, consulta médica com especialista em lesão de pele e procedimento médico, realizado 

em paciente carente deste município de Taboleiro Grande/RN, com o valor total julgado de R$ 1.220,00 (um mil e duzentos e vinte reais). 

Ordeno que se proceda a realização do respectivo empenho e a publicação do objeto supramencionado, com a condição de sua eficácia. 

Sigam-se os ulteriores termos.  

Taboleiro Grande/RN, 18 de maio de 2021. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93, de 21 de janeiro de 1993, e suas atualizações posteriores e em consonância com o parecer 

jurídico acostado aos autos, para a contratação da empresa ENDOCLÍNICA - SAÚDE INTEGRADA EIRELE - ME, objetivando consulta médica com especialista em lesão de pele e 

procedimento médico, realizado em paciente carente deste município de Taboleiro Grande/RN. 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o Despacho do Ilmo. Sr. Presidente da Comissão de Licitação. 
 

Taboleiro Grande/RN, 18 de maio de 2021. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
 

 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 18050001/2021 

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde. 

CONTRATADO(A): ENDOCLÍNICA - SAÚDE INTEGRADA EIRELE – ME. 

OBJETO: consulta médica com especialista em lesão de pele e procedimento médico, realizado em paciente carente deste município de Taboleiro Grande/RN. 

VALOR TOTAL DO CONTRATADO: R$ 1.220,00 (um mil e duzentos e vinte reais).  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93. 

LOCAL E DATA: Taboleiro Grande/RN, 18/05/2021 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 18050001/2021 

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde. 

CONTRATADO(A): ENDOCLÍNICA - SAÚDE INTEGRADA EIRELE – ME. 

PROCESSO: 18050001/2021 

OBJETO: consulta médica com especialista em lesão de pele e procedimento médico, realizado em paciente carente deste município de Taboleiro Grande/RN. 

VALOR TOTAL DO CONTRATADO: R$ 1.220,00 (um mil e duzentos e vinte reais). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93. 

LOCAL E DATA: Taboleiro Grande/RN, 18/05/2021 
 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

Espaço não utilizado 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

Espaço não utilizado 
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